
C6m>fa da

Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Serafina Corrêa/RS

PARECER JURÍDICO n° 095/2022

P  , . , Encaminhado o expediente para confecção de parecer jurídico sobre a seguinte Matéria/

NO^SA sÈThoRA^DO ° Executivo Municipal a repassar valores ao HOSPITALiNUSí)A stNHORA DO ROSÁRIO e da outras providências.

1 RELATÓRIO

R$ 10.500,00 (dezmil e quinhentos reais), mediante formalização de Termo de Convênio.

.  . , , . "Io Ministério de Estado da Saúde e foram repassados
Municipal de Saude de Serafina Corrêa através da Portari

30 de março de 2022, e deverão ser aplicados na

ao Fundo

-..... la n° 177, de 31 de Janeiro de 2022 e da Portaria n“ 679, de
aquisição de oxigênio.

11 FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, observa-
que 0 projeto de lei veio acompanhado dos documentos exigidos

se
art. 1 16 da Lei 8666/93. no

^ M„„icípi„s legisla, “d" ríSípllf*: ' ° ““
Ainda, conforme art. 196 a saúde é dirpífn Hp a.  a ^  ̂ erviços de atendimento a saude da população,

econômicas qiie visem à redução do risco de doença e de ourm ^ gi*radddo mediante politicas sociais e

e serviços para sna pro„,oçao'proieçaÕ e ,ecnperíao ' " “““

fda,mópicasparticip::dê^::'j„;;jmi , as

111-CONCLUSÃO

Em conclusão, considerando todo
0 exposto, 0 parecer é pela viabilidade jurídica do Projeto deLei n° 091, de 2022.

Serafina Corrêa, 13 de setembro de 2022
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